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br/ePAT/portal/, conforme artigos 13, 15 e seus incisos da 
Portaria CAT 198/2010, com documentos e peças em formato 
pdf, assinados digitalmente por aplicativo disponibilizado pela 
Secretaria da Fazenda neste mesmo Portal.

Em caso de liquidação do débito, a multa poderá ser paga 
com desconto de 50% (cinquenta por cento) dentro do prazo 
de 30 (trinta) dias, contados da notificação da lavratura do 
Auto de Infração, nos termos do artigo 41, incisos I, do Decreto 
nº 46.655/02, condicionado ao pagamento integral do débito, 
implicando em renúncia à defesa ou reclamação.

Nos termos do § 4º do artigo 99 do Decreto nº 54.486/2009, 
durante o prazo para interposição da DEFESA, uma via do Auto 
de Infração e Imposição de Multa (AIIM) e dos demonstrativos e 
documentos que o instruem ficará à disposição do interessado, 
responsável solidário ou de pessoa legalmente habilitada, na 
repartição fiscal de vinculação do contribuinte, podendo ser 
retirados nos dias úteis e horários de expediente.

O não atendimento da presente, na forma e prazo acima, o 
AIIM será encaminhado para ratificação pelo Delegado Regional 
Tributário e poderá implicar na inscrição do débito na DÍVIDA 
ATIVA DO ESTADO e as infrações nele contidas, por caracterizar, 
em tese, crime contra ordem tributária, poderão ser comuni-
cadas ao Ministério Público nos termos da legislação vigente.

Contribuinte: CARLOS EDUARDO FERRAZ DE LAURENTIIS
CPF:005.441.868-26
Endereço: Rua Garibaldi, nº 1030, Higienópolis, Ribeirão 

Preto/São Paulo
AIIM - ITCMD N.º 3.162.352-9, de 08/12/2011
Data de Notificação: considerar-se-á notificado no 5º dia 

útil a partir desta publicação (item 1 do §4º do artigo 9º da Lei 
N.º 13.457/2009)

Posto Fiscal de Vinculação (local para apresentação de 
defesa): Posto Fiscal de Ribeirão Preto, Av.Presidente Kennedy, 
nº 1.550, horário das 9:00h às 16:30h

Unidade de Julgamento: DTJ-2/6 -UJ
Caso o contribuinte já tenha tomado conhecimento do 

auto por quaisquer outros meios oficiais, desconsiderar essa 
notificação.

DELEGACIA REGIONAL
 TRIBUTÁRIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

UNIDADE FISCAL DE COBRANÇA
Notificações
1. Fica a interessada abaixo identificada NOTIFICADA de 

que, após análise, o seu pedido de baixa de débitos do IPVA, 
exercícios de 2003 a 2011, protocolizado sob n.º 22572-
881648/2011, relativamente ao veículo de placas CQS8768, 
Renavam 701887532, foi INDEFERIDO para os exercícios de 
2009 a 2011 e NÃO CONHECIDO para os exercícios de 2003 
a 2008.

A interessada deverá, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
a partir desta notificação, proceder ao recolhimento dos débitos 
fiscais, com os acréscimos previstos na legislação, diretamente 
na rede bancária credenciada, com a apresentação do código do 
Renavam ou por meio de Gare-IPVA, cuja guia poderá ser obtida 
no sítio da Secretaria da Fazenda – http://www3.fazenda.sp.gov.
br/ipvanet, ou, relativamente ao indeferimento, interpor recurso 
ao Delegado Regional Tributário de São José do Rio Preto 
(DRT/8), nos termos do Art. 90, da Lei nº 13.457 de 18/03/2009. 
O expediente aguardará prazo na Unidade Fiscal de Cobrança da 
Delegacia Regional Tributária de São José do Rio Preto, situada 
na Av. Brigadeiro Faria Lima, 5.715 – Bairro Universitário.

INTERESSADA: DÉBORA CRISTINA DE FREITAS ROSA – CPF 
070.629.288-01.

POSTO FISCAL DE JALES
Notificação
Processo 1000326-1118686/2011
Nos Termos do Art. 9º, § 4º, item 1 e, artigo 34, § 4º da Lei 

nº 13.457/2009, fica a empresa e o co-responsável por solidarie-
dade passiva, abaixo identificados, Notificados da Lavratura do 
Auto de Infração e Imposição de Multa N° 3.162.892-8, emitido 
em 13/12/2011, por infringência ao Art. 73, inciso II do RICMS 
(Decreto 45.490/2000) Capitulação da Multa: Art. 527, Inciso II, 
Alínea “f”, c/c §§ 1º e 10, do RICMS (Decreto 45.490/2000). Nos 
termos e condições do Art. 95, incisos I e II, da Lei nº 6.374/89, 
na redação dada pela Lei nº 13.918/09, de 22/12/2009, a Multa 
poderá ser paga com desconto de 70% (setenta por cento) 
dentro do prazo de 15 (quinze) dias ou de 60% (sessenta por 
cento) dentro do prazo de 30(trinta) dias, contados a partir do 
5° dia da Publicação deste Edital, facultada a apresentação de 
Defesa no prazo de 30(trinta) dias (contados da data da publi-
cação), dirigida a Unidade de Julgamento de Pequenos Débitos 
– UJPD-3/8 –São José do Rio Preto ou ainda, apresentar pedido 
de Parcelamento do débito (este, se não haja impedimento 
legal). Findo o prazo indicado, sem a adoção de quaisquer 
das providências mencionadas, o AIIM será encaminhado para 
Julgamento a Revelia. O Processo originado do mencionado 
Auto de Infração e Imposição de Multa, aguardara o decurso de 
prazo no Posto Fiscal de Jales, sito a Rua 05, nº. 2028 – Bairro 
Centro – CEP. 15.700-012, no Horário das 9h às 16h30, onde 
ficará à disposição dos responsáveis tributários (Autuada e co-
obrigado por solidariedade passiva, para consulta, extração de 
cópias(ressalvados os documentos recebidos sob sigilo judicial, 
bancário e aqueles que possam envolver sigilo fiscal individual).

Contribuinte: AGRO CARNES ALIMENTOS ATC LTDA.
CNPJ N.º 05.587.759/0002-17 - I.E. 396.100.538.112
Responsável co-obrigado por solidariedade passiva:
ROMILDO VIANA ALVES - CPF. 734.517.468-91
Nos termos do artigo 34, §§ 2º e 3º da Lei n.º 13.457, de 

18/03/2009 c/c artigo 99, §§ 2º e 3º do Decreto n.º 54.486, de 
26/06/2009, NOTIFICAMOS o contribuinte adiante identificado, 
autuado por infração ao Regulamento do ITCMD (aprovado 
pelo Decreto n.º 46.655/2002), a apresentar no Posto Fiscal de 
Jales - endereço: Rua 5, n°. 2654 – Centro – CEP 15.700-012, em 
Jales-SP. Horário de atendimento: 09h00 às 16h30, no prazo de 
30 (trinta) dias contados nos termos dos dispositivos supra cita-
dos, defesa escrita dirigida ao Chefe da Unidade de Julgamento 
de São José do Rio Preto ou pedido de parcelamento do débito 
(este, desde que não haja impedimento legal) com os descontos 
previstos na Lei n.º 10.705, de 28/12/2000. Caso o contribuinte 
opte pelo pagamento do AIIM, a multa poderá ser paga com 
os descontos previstos na Lei n.º 10.705, de 28/12/2000 desde 
que, no mesmo ato, o autuado recolha integralmente o imposto 
reclamado e demais valores cobrados através do respectivo 
AIIM, devidamente atualizados na forma da legislação vigente. 
Uma das vias do referido AIIM, bem como as cópias de todos os 
documentos de instrução, ficarão à disposição do contribuinte 
ora notificado – para a sua retirada, na repartição fiscal supra 
mencionada. Fica notificado, ainda, de que decorridos 30 (trinta) 
dias sem que haja o pagamento do débito ou pedido de par-
celamento ou apresentação de defesa, o respectivo AIIM será 
encaminhado à D. Delegacia Regional Tributária para os fins pre-
vistos nos §§ 1º e 2º do artigo 100 do Decreto n.º 54.486/2009.

Ouro Verde Transporte e Locação S/A 75.609.123/0001-23 30.044.852-1 AQV-5708
Ouro Verde Transporte e Locação S/A 75.609.123/0001-23 30.044.836-3 AQV-5780
Ouro Verde Transporte e Locação S/A 75.609.123/0001-23 30.044.848-0 APA-3912
Ouro Verde Transporte e Locação S/A 75.609.123/0001-23 30.044.833-8 AQW-1609
Ouro Verde Transporte e Locação S/A 75.609.123/0001-23 30.044.869-7 ASI-5107
Ouro Verde Transporte e Locação S/A 75.609.123/0001-23 30.044.860-0 AQV-6566
Ouro Verde Transporte e Locação S/A 75.609.123/0001-23 30.044.877-6 ASI-5326
Ouro Verde Transporte e Locação S/A 75.609.123/0001-23 30.044.835-1 AQV-5771
Ouro Verde Transporte e Locação S/A 75.609.123/0001-23 30.044.884-3 ASL-3049
Ouro Verde Transporte e Locação S/A 75.609.123/0001-23 30.044.850-8 AQH-3227
Ouro Verde Transporte e Locação S/A 75.609.123/0001-23 30.044.831-4 AQW-0420
Ouro Verde Transporte e Locação S/A 75.609.123/0001-23 30.044.882-0 ASL-3044
Ouro Verde Transporte e Locação S/A 75.609.123/0001-23 30.044.861-2 AQW-1607
Ouro Verde Transporte e Locação S/A 75.609.123/0001-23 30.044.886-7 ASO-3507
Ouro Verde Transporte e Locação S/A 75.609.123/0001-23 30.044.885-5 ASO-3505
Ouro Verde Transporte e Locação S/A 75.609.123/0001-23 30.044.879-0 ASI-5373
Ouro Verde Transporte e Locação S/A 75.609.123/0001-23 30.044.851-0 AQI-4405
Ouro Verde Transporte e Locação S/A 75.609.123/0001-23 30.044.870-3 ASI-5108
Ouro Verde Transporte e Locação S/A 75.609.123/0001-23 30.044.832-6 AQW-1608
Ouro Verde Transporte e Locação S/A 75.609.123/0001-23 30.044.829-6 AQW-0163
Ouro Verde Transporte e Locação S/A 75.609.123/0001-23 30.044.872-7 ASI-5114
Ouro Verde Transporte e Locação S/A 75.609.123/0001-23 30.044.871-5 ASI-5110
Ouro Verde Transporte e Locação S/A 75.609.123/0001-23 30.044.868-5 ASI-5104
Ouro Verde Transporte e Locação S/A 75.609.123/0001-23 30.044.863-6 AQX-2704
Ouro Verde Transporte e Locação S/A 75.609.123/0001-23 30.044.841-7 AQX-2702
Ouro Verde Transporte e Locação S/A 75.609.123/001-23 30.044.937-9 APE-5976

NÚCLEO DE FISCALIZAÇÃO 1
Notificação
Nos termos do §3º do artigo 99 e artigo 100 do Decreto nº 

54.486/2009, fica o contribuinte abaixo identificado NOTIFICA-
DO da lavratura do Auto de Infração e Imposição de Multa por 
infração à legislação tributária do ICMS (RICMS/2000 - Decreto 
nº 45.490/2000 e alterações posteriores) e INTIMADO a apresen-
tar sua DEFESA, por escrito, dentro do prazo de 30 (trinta) dias 
contados da notificação.

A defesa deverá ser dirigida ao Julgador Tributário e entre-
gue ao Posto Fiscal de sua vinculação fiscal, onde o Auto de 
Infração e Imposição de Multa aguardará o decurso de prazo 
regulamentar para apresentação de defesa, parcelamento ou 
liquidação do débito fiscal.

Para credenciados ou que desejam se credenciar no EPAT, 
nos termos do item 1 do parágrafo único do artigo 6º Lei nº 
13.918/2009, do § 5º do artigo 99 do Decreto nº 54.486/2009 
e do artigo 9º da Portaria CAT 198/2010, a cópia do AIIM, dos 
demonstrativos e documentos que o instruem estão disponíveis 
no endereço eletrônico do Portal do ePAT: https: //www.fazenda.
sp.gov.br/ePAT/portal/. Conforme § 4º do artigo 27 da Portaria 
CAT 198/2010, a notificação por meio eletrônico prevalecerá 
sobre quaisquer outras acaso realizadas.

O contribuinte poderá outorgar procuração eletrônica vin-
culando representantes legais a este auto de infração, por meio 
do Portal acima, os quais se credenciados no ePAT também 
terão acesso a íntegra do processo eletrônico e poderão enviar 
a defesa e outros documentos.

Para os credenciados no EPAT, a Defesa deverá ser inserida 
eletronicamente no Portal do ePAT https: //www.fazenda.sp.gov.
br/ePAT/portal/, conforme artigos 13, 15 e seus incisos da 
Portaria CAT 198/2010, com documentos e peças em formato 
pdf, assinados digitalmente por aplicativo disponibilizado pela 
Secretaria da Fazenda neste mesmo Portal.

Em caso de liquidação do débito, a multa poderá ser paga 
com desconto de 70% (setenta por cento) dentro do prazo de 
15 (quinze) dias ou de 60% (sessenta por cento) dentro do prazo 
de 30 (trinta) dias, contados da notificação da lavratura do Auto 
de Infração, nos termos do artigo 95, incisos I e II, da Lei nº 
6.374/89, na redação dada pela Lei nº 13.918/09, de 22/12/2009, 
condicionado ao pagamento integral do débito, implicando em 
renúncia à defesa ou reclamação.

Nos termos do § 4º do artigo 99 do Decreto nº 54.486/2009, 
durante o prazo para interposição da DEFESA, uma via do Auto 
de Infração e Imposição de Multa (AIIM) e dos demonstrativos e 
documentos que o instruem ficará à disposição do interessado, 
responsável solidário ou de pessoa legalmente habilitada, na 
repartição fiscal de vinculação do contribuinte, podendo ser 
retirados nos dias úteis e horários de expediente.

O não atendimento da presente, na forma e prazo acima, o 
AIIM será encaminhado para ratificação pelo Delegado Regional 
Tributário e poderá implicar na inscrição do débito na DÍVIDA 
ATIVA DO ESTADO e as infrações nele contidas, por caracterizar, 
em tese, crime contra ordem tributária, poderão ser comuni-
cadas ao Ministério Público nos termos da legislação vigente.

Contribuinte: ANELKA/INFO PRODUTOS DE INFORMÁTICA 
LTDA

I.E.: 582.709.183.119 CNPJ: 08.089.618/0001-81
Endereço: Rua São José, nº 956, Centro Ribeirão Preto/

São Paulo
AIIM - ICMS N.º 4.000.166-0, de 20/12/2011
Data de Notificação: considerar-se-á notificado no 5º dia 

útil a partir desta publicação (item 1 do §4º do artigo 9º da Lei 
N.º 13.457/2009)

Posto Fiscal de Vinculação (local para apresentação de 
defesa): Posto Fiscal de Ribeirão Preto, Av.Presidente Kennedy, 
nº 1.550, horário das 9:00h às 16:30h

Unidade de Julgamento: DTJ-2/6 -UJ
Caso o contribuinte já tenha tomado conhecimento do 

auto por quaisquer outros meios oficiais, desconsiderar essa 
notificação.

Nos termos do §3º do artigo 99 e artigo 100 do Decreto 
nº 54.486/2009, fica o contribuinte abaixo identificado NOTIFI-
CADO da lavratura do Auto de Infração e Imposição de Multa 
por infração à legislação tributária do ITCMD (RICMS/2000 - 
Decreto nº 46.655/2002) e INTIMADO a apresentar sua DEFESA, 
por escrito, dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados da 
notificação.

A defesa deverá ser dirigida ao Julgador Tributário e entre-
gue ao Posto Fiscal de sua vinculação fiscal, onde o Auto de 
Infração e Imposição de Multa aguardará o decurso de prazo 
regulamentar para apresentação de defesa, parcelamento ou 
liquidação do débito fiscal.

Para credenciados ou que desejam se credenciar no EPAT, 
nos termos do item 1 do parágrafo único do artigo 6º Lei nº 
13.918/2009, do § 5º do artigo 99 do Decreto nº 54.486/2009 
e do artigo 9º da Portaria CAT 198/2010, a cópia do AIIM, dos 
demonstrativos e documentos que o instruem estão disponíveis 
no endereço eletrônico do Portal do ePAT: https: //www.fazenda.
sp.gov.br/ePAT/portal/. Conforme § 4º do artigo 27 da Portaria 
CAT 198/2010, a notificação por meio eletrônico prevalecerá 
sobre quaisquer outras acaso realizadas.

O contribuinte poderá outorgar procuração eletrônica vin-
culando representantes legais a este auto de infração, por meio 
do Portal acima, os quais se credenciados no ePAT também 
terão acesso a íntegra do processo eletrônico e poderão enviar 
a defesa e outros documentos.

Para os credenciados no EPAT, a Defesa deverá ser inserida 
eletronicamente no Portal do ePAT https: //www.fazenda.sp.gov.

cação, a apresentar informações ou documentos que esclareçam 
os fatos que motivaram a edição deste ato, de conformidade 
com a previsão no § 4º do artigo 16 da Portaria CAT-95/2006, 
bem como para, no mesmo ato, exercer o direito de ampla 
defesa e contraditório, contemplados no artigo 5º, inciso LV, da 
Constituição Federal do Brasil, encontrando-se o procedimento 
protocolado sob nº 1000293-594497/2011 à disposição para 
vistas à Avenida Presidente Kennedy nº 1550 - Ribeirânia - 
Ribeirão Preto.

PF-10-RIBEIRÃO PRETO - RIBEIRÃO PRETO
Notificação
O(s) contribuinte(s) a seguir identificado(s) fica(m) 

notificado(s) do lançamento de ofício do Imposto sobre a 
Propriedade de Veículos Automotores – IPVA, pela falta de 
pagamento do imposto devido referente(s) ao(s) veículo(s) e 
exercício(s) discriminado(s), nos termos do artigo 13-A da Lei 
6.606/89 ou do artigo 18 da Lei 13.296/08.

No prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data desta 
publicação, o(s) contribuinte(s), sob pena de inscrição do débito 
na Dívida Ativa, deverá(ão) recolher o débito fiscal integralmen-
te ou apresentar contestação, por escrito, ao Chefe do PF-10-
Ribeirão Preto, sito à Av. Pres. Kenedy, 1550 Ribeirania, Ribeirão 
Preto, SP, conforme disposto no artigo 5º do Decreto 54.714/09, 
nos dias úteis e no horário das 09h00 às 16h30.

Os dados foram obtidos nos sistemas de informação da 
Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo e/ou em docu-
mentos colhidos pela fiscalização.

Base de cálculo e alíquota nos termos dos artigos 5º, 6º e 7º 
da Lei 6.606/89, para os fatos geradores ocorridos até o exercí-
cio de 2008. Base de cálculo e alíquota nos termos dos artigos 
7º, 8º e 9º e 1º das Disposições Transitórias da Lei 13.296/08, 
para os fatos geradores ocorridos no exercício de 2009.

As tabelas de valor venal para os veículos usados foram 
publicadas no Diário Oficial do Estado – D.O., conforme:

a) Resolução SF - 33, de 26/10/2005, D.O. 28/10/2005, 
exercício 2006;

b) Resolução SF - 34, de 30/10/2006, D.O. 31/10/2006, 
exercício 2007;

c) Resolução SF - 59, de 30/10/2007, D.O. 31/10/2007, 
exercício 2008;

d) Resolução SF - 59, de 30/10/2008, D.O. 31/10/2008, 
exercício 2009;

e) Resolução SF - 87, de 10/11/2009, D.O. 11/11/2009, 
exercício 2010;

f) Resolução SF - 117, de 18/11/2010, D.O. 19/11/2010, 
exercício 2011.

Os Juros de Mora são calculados na forma da Lei 10.175/98 
e aplicados conforme a Lei 6.606/89 ou a Lei 13.296/08.

Multa de Mora ou acréscimos moratórios calculados nos 
termos do artigo 17 da Lei 6.606/89 ou artigo 27 da Lei 
13.296/08, respectivamente.

Nos casos em que houve pagamento parcial, após o prazo 
legal, o valor do imposto devido foi imputado, conforme § 2º 
do artigo 13-A da Lei 6.606/89 ou § 1º do artigo 18 da Lei 
13.296/08.

O valor do débito fiscal, a seguir discriminado, é valido 
para pagamento até o último dia útil do mês da data desta 
publicação. Após essa data, o valor será atualizado nos termos 
da legislação vigente à época da ocorrência do fato gerador.

A não quitação dos débitos relacionados implicará a 
inscrição do nome do contribuinte ou responsável no CADIN 
ESTADUAL, nos termos da Lei 12.799/2008.

Ltda., e, de acordo com o preceituado no artigo 17 da Portaria 
CAT-95/2006, determinou a publicação no Diário Oficial do Esta-
do de 19/10/2011 - Poder Executivo - Seção I, pág. 21, (extrato 
anexo) do seguinte teor:

“O Delegado Regional Tributário de Ribeirão Preto - DRT-6 
deu início, no âmbito do protocolo administrativo GDOC nº 
1000293-600447/2011, mediante a expedição de Ordem de 
Instauração, a Procedimento Administrativo de Constatação 
de Nulidade da Inscrição Estadual nº 310.006.477.112, atri-
buída a Siletex Comércio de Embalagens e Fios Ltda., CNPJ 
nº 11.849.813/0002-16, com endereço declarado ao fisco na 
Rua Jorge Tabah, nº 2675, na cidade de Franca/SP, em razão da 
comprovação de fatos que configuram simulação de existência 
do estabelecimento ou empresa, hipótese de nulidade de ins-
crição estadual prevista no artigo 21, inciso I da Lei estadual 
nº 6.374/89. A instauração do procedimento administrativo de 
Constatação de Nulidade de Inscrição tem fundamento nos 
artigos 16, 17, 37 e seguintes da Portaria CAT nº 95, de 24 de 
novembro de 2006.”

Desta forma, ficam Vossas Senhorias Notificadas, no prazo 
de 30 (trinta) dias a contar da data da publicação desta notifi-
cação, a apresentar informações ou documentos que esclareçam 
os fatos que motivaram a edição deste ato, de conformidade 
com a previsão no § 4º do artigo 16 da Portaria CAT-95/2006, 
bem como para, no mesmo ato, exercer o direito de ampla 
defesa e contraditório, contemplados no artigo 5º, inciso LV, da 
Constituição Federal do Brasil, encontrando-se o procedimento 
protocolado sob nº 1000293-600447/2011 à disposição para 
vistas à Avenida Presidente Kennedy nº 1550 - Ribeirânia - 
Ribeirão Preto.

Interessado: TRILEX COMÉRCIO DE ÓLEOS e ALIMENTOS 
LTDA

Inscrição Estadual: 310.282.517.110
Endereço: Rua Maranhão, nº 1495, bairro Santo Agostinho, 

município de Franca/SP
Ref. Procedimento Administrativo de Constatação de Nuli-

dade - PCN:
Considerando a competência conferida pelo artigo 16 da 

Portaria CAT-95, de 24/11/2006, e fundamento nos artigos 21, 
inciso I, da Lei 6.374/89, ficam Vossas Senhorias NOTIFICADAS 
de que o Delegado Regional da DRT-6 Ribeirão Preto deu início 
ao Procedimento Administrativo de Constatação de Nulidade 
de Inscrição (PCN) da Inscrição Estadual nº 310.282.517.110, 
atribuída à empresa Trilex Comércio de Óleos e Alimentos Ltda., 
e, de acordo com o preceituado no artigo 17 da Portaria CAT-
95/2006, determinou a publicação no Diário Oficial do Estado de 
19/10/2011 - Poder Executivo - Seção I, pág. 21, (extrato anexo) 
do seguinte teor:

“O Delegado Regional Tributário de Ribeirão Preto - DRT-6 
deu início, no âmbito do protocolo administrativo GDOC nº 
1000293-594497/2011, mediante a expedição de Ordem de 
Instauração, a Procedimento Administrativo de Constatação 
de Nulidade da Inscrição Estadual nº 310.282.517.110, atri-
buída a Trilex Comércio de Óleos e Alimentos Ltda., CNPJ nº 
13.070.752/0001-70, com endereço declarado ao fisco na 
Rua Maranhão, nº 1495, bairro Santo Agostinho, na cidade de 
Franca/SP, em razão da comprovação de fatos que configuram 
simulação de existência do estabelecimento ou empresa, hipóte-
se de nulidade de inscrição estadual prevista no artigo 21, inciso 
I da Lei estadual nº 6.374/89. A instauração do procedimento 
administrativo de Constatação de Nulidade de Inscrição tem 
fundamento nos artigos 16, 17, 37 e seguintes da Portaria CAT 
nº 95, de 24 de novembro de 2006.”

Desta forma, ficam Vossas Senhorias Notificadas, no prazo 
de 30 (trinta) dias a contar da data da publicação desta notifi-

Nome CPF/CNPJ Renavam Placa do Veículo N.º Controle Exercício IPVA Multa Juros

Mateus Lucena da Silva Pereira 319.809.508-57 782193862 EFS-8844 30.045.951-8 2008 1.531,36 306,27 729,38
Sidclei Henrique Ferreira 271.061.308-50 848839218 FRA-1317 30.045.954-3 2007 647,36 129,47 386,54
Sidclei Henrique Ferreira 271.061.308-50 848839218 FRA-1317 30.045.954-3 2008 613,38 122,68 292,14

PF-12-BARRETOS - BARRETOS
Notificação
O(s) contribuinte(s) a seguir identificado(s) fica(m) notificado(s) do lançamento de ofício do Imposto sobre a Propriedade de 

Veículos Automotores – IPVA, pela falta de pagamento do imposto devido referente(s) ao(s) veículo(s) e exercício(s) discriminado(s), 
nos termos do artigo 13-A da Lei 6.606/89 ou do artigo 18 da Lei 13.296/08.

No prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data desta publicação, o(s) contribuinte(s), sob pena de inscrição do débito na 
Dívida Ativa, deverá(ão) recolher o débito fiscal integralmente ou apresentar contestação, por escrito, ao Chefe do PF-12-Barretos, 
sito à Rua 22, nº 324, Barretos, SP, conforme disposto no artigo 5º do Decreto 54.714/09, nos dias úteis e no horário das 09h00 às 
16h30.

Os dados foram obtidos nos sistemas de informação da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo e/ou em documentos 
colhidos pela fiscalização.

Base de cálculo e alíquota nos termos dos artigos 5º, 6º e 7º da Lei 6.606/89, para os fatos geradores ocorridos até o exercício 
de 2008. Base de cálculo e alíquota nos termos dos artigos 7º, 8º e 9º e 1º das Disposições Transitórias da Lei 13.296/08, para os 
fatos geradores ocorridos no exercício de 2009.

As tabelas de valor venal para os veículos usados foram publicadas no Diário Oficial do Estado – D.O., conforme:
a) Resolução SF - 33, de 26/10/2005, D.O. 28/10/2005, exercício 2006;
b) Resolução SF - 34, de 30/10/2006, D.O. 31/10/2006, exercício 2007;
c) Resolução SF - 59, de 30/10/2007, D.O. 31/10/2007, exercício 2008;
d) Resolução SF - 59, de 30/10/2008, D.O. 31/10/2008, exercício 2009;
e) Resolução SF - 87, de 10/11/2009, D.O. 11/11/2009, exercício 2010;
f) Resolução SF - 117, de 18/11/2010, D.O. 19/11/2010, exercício 2011.
Os Juros de Mora são calculados na forma da Lei 10.175/98 e aplicados conforme a Lei 6.606/89 ou a Lei 13.296/08.
Multa de Mora ou acréscimos moratórios calculados nos termos do artigo 17 da Lei 6.606/89 ou artigo 27 da Lei 13.296/08, 

respectivamente.
Nos casos em que houve pagamento parcial, após o prazo legal, o valor do imposto devido foi imputado, conforme § 2º do artigo 

13-A da Lei 6.606/89 ou § 1º do artigo 18 da Lei 13.296/08.
O valor do débito fiscal, a seguir discriminado, é valido para pagamento até o último dia útil do mês da data desta publicação. 

Após essa data, o valor será atualizado nos termos da legislação vigente à época da ocorrência do fato gerador.
A não quitação dos débitos relacionados implicará a inscrição do nome do contribuinte ou responsável no CADIN ESTADUAL, 

nos termos da Lei 12.799/2008.

Nome CPF/CNPJ Renavam Placa do Veículo N.º Controle Exercício IPVA Multa Juros

Viação Rio Grande Ltda 44.780.328/0001-43 375226583 BTR-3268 30.045.957-9 2006 285,92 57,18 209,72
Viação Rio Grande Ltda 44.780.328/0001-43 375226591 BTR-3276 30.045.958-0 2006 285,92 57,18 209,72
Viação Rio Grande Ltda 44.780.328/0001-43 412729873 BTR-3353 30.045.959-2 2006 315,68 63,14 231,54
Viação Rio Grande Ltda 44.780.328/0001-43 412729873 BTR-3353 30.045.959-2 2007 352,92 70,58 210,73
Viação Rio Grande Ltda 44.780.328/0001-43 412729873 BTR-3353 30.045.959-2 2008 387,62 77,52 184,62
Viação Rio Grande Ltda 44.780.328/0001-43 412729873 BTR-3353 30.045.959-2 2009 411,04 82,21 172,98

UNIDADE FISCAL DE COBRANÇA - 
RIBEIRÃO PRETO
Despachos do Chefe, de 20-12-2011
O contribuinte e o responsável solidário, abaixo identifi-

cado, fica notificado da decisão do Chefe da Unidade Fiscal 
de Cobrança – UFC - Ribeirão Preto que negou provimento ao 
pedido formulado através da contestação, relativamente ao 
lançamento do IPVA, exigido conforme comunicação expedida 
nos termos do artigo 13-A da Lei 6.606/89 ou do artigo 18 da 
Lei 13.296/08.

Dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da data desta 
publicação, deverá ser efetuado o pagamento do débito com 
os acréscimos legais, sob pena de inscrição na dívida ativa nos 
termos do artigo 13-A da Lei 6.606/89 ou do artigo 48 da Lei 
13.296/08.

Da decisão cabe recurso ao Delegado Regional Tributário 
da Delegacia Regional Tributária de Ribeirão Preto, uma única 
vez, dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação 
desta notificação, conforme disposto no artigo 8º do Decreto 
54.714/09.

Os autos aguardarão o decurso do prazo no Posto Fiscal 
identificado na Comunicação de Lançamento.

Responsável Solidário: PEDRA AGROINDUSTRIAL S/A - 
CNPJ: 71.304.687/0001-05

Contribuinte CPF/CNPJ N.º Controle Placa

Ouro Verde Transporte e Locação S/A 75.609.123/0001-23 30.044.876-4 ASI-5320

Ouro Verde Transporte e Locação S/A 75.609.123/0001-23 30.044.858-2 AQV-5921
Ouro Verde Transporte e Locação S/A 75.609.123/0001-23 30.044.867-3 ARL-6882
Ouro Verde Transporte e Locação S/A 75.609.123/0001-23 30.044.855-7 AQV-5776
Ouro Verde Transporte e Locação S/A 75.609.123/0001-23 30.044.842-9 AQX-2703
Ouro Verde Transporte e Locação S/A 75.609.123/0001-23 30.044.856-9 AQV-5862
Ouro Verde Transporte e Locação S/A 75.609.123/0001-23 30.044.838-7 AQV-6936
Ouro Verde Transporte e Locação S/A 75.609.123/0001-23 30.044.830-2 AQW-0165
Ouro Verde Transporte e Locação S/A 75.609.123/0001-23 30.044.866-1 ARI-3585
Ouro Verde Transporte e Locação S/A 75.609.123/0001-23 30.044.878-8 ASI-5330
Ouro Verde Transporte e Locação S/A 75.609.123/0001-23 30.044.859-4 AQV-6553
Ouro Verde Transporte e Locação S/A 75.609.123/0001-23 30.044.840-5 AQW-3658
Ouro Verde Transporte e Locação S/A 75.609.123/0001-23 30.044.834-0 AQW-6420
Ouro Verde Transporte e Locação S/A 75.609.123/0001-23 30.044.843-0 AQV-5705
Ouro Verde Transporte e Locação S/A 75.609.123/0001-23 30.044.857-0 AQV-5863
Ouro Verde Transporte e Locação S/A 75.609.123/0001-23 30.044.853-3 AQV-5773
Ouro Verde Transporte e Locação S/A 75.609.123/0001-23 30.044.849-1 APE-5980
Ouro Verde Transporte e Locação S/A 75.609.123/0001-23 30.044.847-8 ASO-3511
Ouro Verde Transporte e Locação S/A 75.609.123/0001-23 30.044.844-2 AQW-0142
Ouro Verde Transporte e Locação S/A 75.609.123/0001-23 30.044.845-4 AQW-0421
Ouro Verde Transporte e Locação S/A 75.609.123/0001-23 30.044.846-6 AQX-2778
Ouro Verde Transporte e Locação S/A 75.609.123/0001-23 30.044.862-4 AQW-6416
Ouro Verde Transporte e Locação S/A 75.609.123/0001-23 30.044.864-8 AQX-5977
Ouro Verde Transporte e Locação S/A 75.609.123/0001-23 30.044.828-4 AQW-0160
Ouro Verde Transporte e Locação S/A 75.609.123/0001-23 30.044.839-9 AQW-2716
Ouro Verde Transporte e Locação S/A 75.609.123/0001-23 30.044.837-5 AQV-5856

Localidade Contribuinte CPF (MF) Número e data do AIIM Número do processo

JALES-SP SILVIO PAZ LANDIN FILHO 214.854.268-30 3.164.060-6 de 20/12/2011 1000326-1138177/2011


